
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

CONSELHO DIRETOR - CAMPUS CAJAZEIRAS

RESOLUÇÃO AR 1/2024 - CD/CZ/REITORIA/IFPB, deRESOLUÇÃO AR 1/2024 - CD/CZ/REITORIA/IFPB, de  27 de março de 202427 de março de 2024

Dispõe sobre o Dia Letivo da quinta-feira, dia 28 de março de 2024.​​​​​​​

O CONSELHO DIRETOR (CD) DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DAO CONSELHO DIRETOR (CD) DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA

PARAÍBA (IFPB) - CAMPUS CAJAZEIRASPARAÍBA (IFPB) - CAMPUS CAJAZEIRAS, no uso de suas atribuições legais com base no ar=go 13 da Lei no 11.892,

de 29 de dezembro de 2008, e do inciso I do ar=go 69 do Estatuto do IFPB, aprovado pela Resolução CS no 246, de

18 de dezembro de 2015, bem como o disposto do ar=go 70 e 71, do Estatuto já mencionado, considerandoconsiderando a

Portaria Estadual nº 171/2024/SEAD/PB, considerandoconsiderando o Decreto da Prefeitura Municipal de Cajazeiras nº

11/2024, e considerandoconsiderando a falta de transporte para os estudantes no período da Semana Santa,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - AprovarAprovar, ad referendum, a suspensão do Dia Le=vo referente à quinta-feira, dia 28 de

março de 2024;

Art. 2º - Demandar a alteração do calendário acadêmico com recomposição do dia le=vo à Direção

de Desenvolvimento de Ensino.
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